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Pitanga, 28 de agosto de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Maicol G. Callegari R. Barbosa 

Prefeito Municipal 

Centro Administrativo 28 de Janeiro, 171 

85.200-000 Pitanga/PR 

Assunto: Solicitação de manifestação do CONCIDADE. 

Excelência, 

Esta comissão solicita a manifestação do Conselho da Cidade para 

instrução do Projeto de Lei Complementar n2 3/2019 de autoria da vereadora Eloy de 

Lurdes Ottoni' Padloski, que "Altera dispositivo da Lei Complementar ncl 55, de 9 de 

abril de 2019)  que dispõe sobre o Zoneamento de uso e ocupação do solo urbano do 

Município.", copia  en)  anexo.  

Tai  solicitação tem o objetivo de instruir esta comissão. 

Atenciosamente, 

Silmar Cardoso  do's  Sairias 

Presidente 
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